
 

 
 

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA 

Sessão Ordinária realizada no dia 14 de janeiro de 2022 

ATA Nº 1/2022 

 
- Aos catorze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, pelas vinte e uma horas, teve 

lugar a terceira reunião da primeira Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia de Mafamude 

e Vilar do Paraíso, a qual decorreu no Edifício da Junta de Freguesia de Vilar do Paraíso. Sita, na 

rua do Jardim, nº 744, presidida por Tiago Filipe da Costa Braga. Constituíram a mesa a 1ª 

Secretária, Célia Pereira e como 2º Secretária Luciana da Costa Reis. 

- Estiveram presentes, para além dos mencionados, os seguintes deputados de assembleia de 

Freguesia: Miguel Lemos Rodrigues, Carla Machado, José Ferreira, Diogo Silva do PS, Veneranda 

Carneiro, João Espinhaço do PSD, Paula Valentim do BE, André Araújo Ferreira da CDU, Francisco 

Videira do CDS-PP, Alexandre Vila-Real do Chega, Mariana Teixeira do PAN. 

- Do Executivo estiveram presentes o Presidente João Paulo Moreira Correia, Jorge Miguel 

Alves Ferreira Pacheco, Alexandra Mónica Soares Amaro, Daniela Pereira Vieira, Domingos José 

da Silva Coelho, José Carlos Soares, Carina Vieira 

- Foram pedidas as substituições, pelos respetivos líderes na Assembleia de Freguesia de 

Hélder Costa (PS), Beatriz Couto (PS), Ricardo Campos (PS), Rosalina Santos (PS), Ana Andreia 

Castelo (PSD) e Francisco Nascimento (PSD), Eduardo Roque (BE) por, respetivamente, Bruno 

Pimentel (PS), Eduardo Fernandes (PS), Catarina Coutinho (PS), José Faria (PS), António 

Coutinho (PSD), Pedro Esteves (PSD), Beatriz Vieira (BE). 

 

1– Período da Ordem do Dia 

- O Sr. Presidente da Assembleia iniciou dando as boas-vindas a todos os presentes na sala neste 

início de Ano Novo. De seguida deu a palavra ao Sr. Presidente da Junta que fez uma pequena 

introdução relativamente às propostas dos regulamentos que estiveram em consulta pública. 

Esclareceu que foram recebidos contributos de fregueses e que os mesmos foram inseridos na sua 

totalidade nas propostas, que reuniu com os funcionários para verificação da viabilidade das 

propostas dos fregueses e por fim agradeceu aos partidos políticos pelos contributos dados. 

- O Sr. Presidente da Assembleia deu a palavra aos intervenientes inscritos. 

Em primeiro lugar, o Sr. André Araújo (CDU) solicita informação quais os resultados e dados entre 

a elaboração e a consulta prévia. Afirma que os feirantes não tinham conhecimento que o 

regulamento estaria em consulta. Relativamente ao serviço MOB+ questiona a quantidade de 



 

serviços, os custos associados e quem conduz a carrinha. Quanto à colónia de férias pergunta se 

os monitores recebem renumeração. Por fim, questiona porque não foram apresentadas as 

alterações ao Manuel de Normas de Controlo Interno. 

 

- O Sr. Presidente da Junta de Freguesia, responde às questões colocadas. Relativamente aos 

dados informa que tiveram registo por escrito de 2 fregueses e de 1 freguês por via telefónica. 

Em relação ao serviço MOB+ é a colaboradora D. Fátima que conduz a carrinha e que as viagens 

têm sido na maioria para os idosos no processo de vacinação e deslocação a serviços públicos. 

Na colónia de férias todos os colaboradores recebem renumeração, uns são funcionários da 

Junta e estão no horário laboral, os outros colaboradores são pagos. Relativamente às feiras o 

Sr. Presidente da Junta diz que em oito anos nunca aumentaram um cêntimo e fizeram grandes 

investimentos de requalificação para melhoria das condições dos feirantes e compradores. No 

período pandémico relembra que os feirantes não pagaram nenhum valor de taxas, o executivo 

abdicou da receita que seria cerca de 9.000€. O Sr. Presidente da Junta confirma que foram 

realizadas algumas alterações nas Normas de Controlo Interno, mas que acabam por ser uma 

compilação da legislação e que têm como base facilitar a organização de quem governa e facilitar 

o fornecedor que não pode passar fatura sem ter um número de compromisso associado. 

- O representante do CHEGA, Sr. Alexandre Vila Real, questiona o aumento do valor dos 

atestados, assim como da taxa dos felinos. Continua o seu discurso questionando o processo de 

arrendamento da Casa da Cera no cemitério de Mafamude, pois tem conhecimento que haveria 

propostas superiores à apresentada. Relativamente a subsídios à Igreja Católica quer saber para 

quem, qual a finalidade e o montante. Por fim, deixa o repto para que as assembleias sejam 

abertas ao público.  

- O Sr. Presidente da Junta responde que os subsídios atribuídos à Igreja Católica estão no site 

da Junta de Freguesia e que são públicos. O executivo da Junta de Freguesia atribui às Fábricas 

das Igrejas e os fins são sempre sociais e não religiosos, dando como exemplo o Ciclo de 

Conversas Amplas. Relativamente aos valores do atestado é feito um cálculo da taxa com uma 

fórmula tendo em conta a taxa de inflação, taxa de mão de obra e o valor do salário mínimo. A 

taxa de gatos não é obrigatória é facultativa, normalmente é solicitada quando alguém vai viajar. 

Em relação ao processo da Casa da Cera os interessados enviam as suas propostas que são 

abertas em hasta pública, à frente de todos os interessados e do público presente. É feita uma 

ata desta hasta pública. Sobre as assembleias serem abertas ao pública diz que é o Sr. Presidente 

da Assembleia que tem de responder. 

- O Sr. Francisco Videira, representante do CDS solicita um esclarecimento relativo ao aumento 

substancial das taxas, nomeadamente nos cemitérios, já que são mais altas do que a taxa de 

inflação e que deve ser considerado o momento que atravessamos no qual as famílias estão 



 

mais debilitadas. 

- O Sr. Presidente da Junta responde que as forças políticas falam sempre nos aumentos e não 

falam quando existem reduções, dando como exemplo a certificação das fotocópias que teve 

um decréscimo de valor. Relativamente ao cemitério de Mafamude foi resolvido um problema 

que existia desde 1997 com a sobrelotação. As exumações realizadas nunca davam ossadas. É 

usual constatar que o problema de lotação nos cemitérios é comum em diversos locais que passa 

pela atitude fraudulenta de alguns funcionários. Em Mafamude isso não acontece, porque um 

elemento do executivo assiste ao processo. A sepultura perpétua tem valores diferentes nos 

cemitérios de Mafamude e Vilar do Paraíso em virtude do espaço disponível que cada um possui, 

em Vilar do Paraíso a taxa é mais reduzida. 

- O Sr. João Espinhaço, representante do PSD questiona o regulamento de atribuição de 

subsídios, se existe algum procedimento, se existe algum observatório e/ou apoio à elaboração 

de projetos e como é tomada a decisão. Relativamente ao Regulamento da Feira de Vilar do 

Paraíso, no artigo 13º, alínea F, se é para acautelar o comportamento ou se já existiu algum 

problema. Alertou, ainda, para algumas pequenas falhas de ortografia, gramática nos textos de 

alguns regulamentos.  

- O Sr. Presidente da Junta relativamente ao regulamento dos subsídios diz que todos os 

subsídios têm como base os papeis, ou seja, os planos de atividade. Existe um subsídio que está 

isento de papeis, mas que está à vista de todos que é a Festa de S. Gonçalo, na qual é atribuído 

250€ a cada comissão de S. Gonçalo da Rasa. Em relação ao exposto do Regulamento da Feira 

de Vilar do Paraíso diz que houve alguns insultos à fiscalização, mas a maior parte coloca nas 

redes sociais alguns desagrados. 

- O Sr. Presidente da Assembleia agradeceu as intervenções e deu seguimento aos trabalhos 

 

 1.1– Discussão e votação da proposta de alteração do Regulamento Mobilidade de Proximidade 

Votação do ponto – Aprovado por unanimidade 

 

 1.2– Discussão e votação da proposta de alteração do Regulamento Colónia de Férias 

Votação do ponto – Aprovado por maioria com os votos a favor do PS (12), PSD (5), BE (2), CDS/PP 

(1), CHEGA (1), com a abstenção do PAN (1). 

 

 1.3– Discussão e votação da proposta de alteração do Regulamento de Atribuição de Subsídios 

Votação do ponto – Aprovado por unanimidade 

 

 1.4- Discussão e votação da proposta de alteração do Regulamento da Feira de Vilar do Paraíso  



 

Votação do ponto – Aprovado por maioria com os votos a favor do PS (12), BE (2), CDU (1), 

CDS/PP (1), CHEGA (1), PAN (1), com a abstenção do PSD (5). 

1.5- Discussão e votação da proposta de alteração do Regulamento Taxas e Licenças 

 Votação do ponto – Aprovado por maioria com os votos a favor do PS (12), BE (2), CDU (1), CDS/PP 

(1), PAN (1), com a abstenção do PSD (5) e contra CHEGA (1). 

 

 1.6- Discussão e votação da proposta de alteração do Regulamento dos Cemitérios  

Votação do ponto – Aprovado por maioria com os votos a favor do PS (12), BE (2), CDU (1), CDS/PP 

(1), CHEGA (1), PAN (1), com a abstenção do PSD (5). 

 

  1.7- Discussão e votação da proposta de alteração do Regulamento do Provedor do Cidadão 

Votação do ponto – Aprovado por unanimidade 

 

1.8 – Discussão e votação da proposta de alteração do Manual de Normas de Controlo Interno 

Votação do ponto – Aprovado por maioria com os votos a favor do PS (12), BE (2), CDU (1), 

CDS/PP (1), CHEGA (1), PAN (1), com a abstenção do PSD (5). 

 

- A Sra. Mariana Teixeira (PAN) quis apresentar uma declaração de voto relativamente à 

proposta de alteração do Regulamento da Colónia de Férias, uma vez que não foram todas as 

sugestões dadas pelo PAN incluídas no documento (DOC 2). 

 

1.9 – Apreciação da Informação escrita do Senhor Presidente da Junta de Freguesia ao abrigo da 

alínea e) do nº2 artigo9º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 

O Sr. Presidente da Junta fez uma breve referência ao documento. 

Não havendo inscrições nem mais assuntos a tratar, o Presidente da Assembleia de Freguesia 

declarou encerrada a reunião, pelas 22:35 horas, do dia 14 de janeiro de 2022. Da qual se lavrou 

a presente ata, cuja minuta foi aprovada por unanimidade, e eu, Célia Pereira, primeira 

secretária da presente reunião, a elaborei e subscrevo. 


